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FORMULÁRIO PARA REQUERER REVISÃO DE IPTU E TCL 

 
Ao Senhor Secretário da Fazenda  
 
Requerente: ______________________________________________________________________________________  
Endereço: ________________________________________________________________________________________  
RG: _________________________________________   CPF: _______________________________________________  
Telefone: _____________________________________    E-mail: ____________________________________________  
Cadastro Imobiliário (BCI) nº: _________________________________________________________________________  
 
O contribuinte abaixo assinado vem requerer revisão de lançamentos do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e 
da TCL – Taxa de Coleta de Lixo, conforme justificativa abaixo.  
 

1. Justificativa - motivos de fato e de direito, de forma clara e precisa, que fundamentam seu pedido, apresentando as 
provas que comprovem os fatos. 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

Relação de documentos necessários: 

a. Cópia do RG do requerente, frente e verso, legível; 
b. Cópia do carnê do IPTU (somente folha dos dados do imóvel); 
c. Documentação anexada comprovando os fundamentos expostos (identificar); 
d. Este formulário. 

 
2. Condições de admissibilidade:  

a. Requerente deve ter vínculo com o imóvel requerido.  
b. Em caso de pedido incompleto (itens 1 e 2), este poderá ser indeferido ou não conhecido.  

 
3. Nos termos do disposto no art. 72 da Lei Municipal 1783/77: 
“Os contribuintes que não concordarem com os lançamentos feitos pela Prefeitura, poderão reclamar por petição dirigida 
ao Secretário da Fazenda, dentro de 20 dias contados da respectiva publicação ou notificação”. 
 
4. Nos termos do disposto no §3º, do art. 1º da Lei Municipal 5447/09: 
“§ 3º Não fará jus ao desconto financeiro, previsto no § 1º deste artigo, o contribuinte que deixar de recolher os tributos 
no prazo previsto, mesmo que a exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa, exceto nos casos em que a 
impugnação apresentada pelo contribuinte seja deferida”. 
 

Diante do exposto, DECLARO estar ciente dos termos. Canoas, ____ de ___________________ de ________.  

 

 
Assinatura do solicitante 

 
Siglas:  IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), TCL (Taxa de Coleta de Lixo), URM (Unidade de Referência Municipal), RG (Registro Geral),  
CPF (Cadastro de Pessoa Física), INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social). 


